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FERREIRA & ARCE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 44.101.311/0001-12 

NIRE: 412.1035250-1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

CELIA SOARES FERREIRA, brasileira, 

casada sob comunhão parcial de bens, 

nascido aos 06/07/1981, engenheira, 

portadora do CPF nº. 039.758.659-03 e do 

documento de identidade CNH n.º 

045.488.931-01 data de expedição em 

16/01/2009 DETRAN/PR, domiciliado e 

residente à Rua Cidade De Xaxim, n.º 716, 

Sitio Cercado, Curitiba/PR, Cep: 81.910-

510; 

JEMES ISNEL LOPEZ ARCE, brasileiro, 

casado sob comunhão parcial de bens, 

nascido aos 24/08/1988, engenheiro, 

portador do CPF n.º 065.478.209-12, e do 

documento identidade CNH n.º 

055.017.780-29 expedida em 29/05/2012 

no DETRAN/PR, domiciliado e residente à 

Rua Hermenegildo Bonat, nº. 787, Casa 

02, Xaxim, Curitiba/PR, Cep: 81.810-280; 

Sócios da empresa FERREIRA & ARCE 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 

44.101.311/0001-12, situada na Rua Sao 

Jose Dos Pinhais, n.º 917, Sitio Cercado, 

Curitiba/PR, CEP: 81.920-250, registrada 

na Junta Comercial do Paraná, sob nire n.° 

412.1035250-1 em 03/11/2021, última 

alteração contratual sob n.° 20247865052 

em 28/10/2024, resolve assim alterar 

contrato social. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRADA DOS SÓCIOS: O sócio JEMES ISNEL LOPEZ 

ARCE, já mencionada no preâmbulo do contrato, retira-se da sociedade vende e 

transfere 5.000 (Cinco mil) quotas pelo valor nominal R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) a sócia 

CELIA SOARES FERREIRA já mencionada no preâmbulo do contrato. 

Parágrafo Único: Os sócios que vende e transfere suas quotas de capital na sociedade, 

declara haver recebido, neste ato, em moeda nacional, os valores acima relatados, assim 

como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, perante a sociedade, das 

quotas transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem 

dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável 

quitação. 

SÓCIO QUOTAS VALOR 
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FERREIRA & ARCE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 44.101.311/0001-12 

NIRE: 412.1035250-1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CELIA SOARES FERREIRA 10.000 R$ 10.000,00 

TOTAL 10.000              R$ 10.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios declaram que tem conhecimento do ativo e passivo 

da empresa, pelo que se responsabilizam e assumem integralmente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade será exercida por CELIA SOARES 

FERREIRA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. 

 

§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos 

e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 

judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

§ 2º   - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.º 

1.061 da lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 

ora ajustado e em consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n.º 10406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequando as condições da referida Lei n.º 10406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

FERREIRA & ARCE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 44.101.311/0001-12 

NIRE: 412.1035250-1 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

CELIA SOARES FERREIRA, brasileira, 

casada sob comunhão parcial de bens, 

nascido aos 06/07/1981, engenheira, 

portadora do CPF nº. 039.758.659-03 e do 
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FERREIRA & ARCE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 44.101.311/0001-12 

NIRE: 412.1035250-1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

documento de identidade CNH n.º 

045.488.931-01 data de expedição em 

16/01/2009 DETRAN/PR, domiciliado e 

residente à Rua Cidade De Xaxim, n.º 716, 

Sitio Cercado, Curitiba/PR, Cep: 81.910-

510; 

Sócios da empresa FERREIRA & ARCE 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 

44.101.311/0001-12, situada na Rua Sao 

Jose Dos Pinhais, n.º 917, Sitio Cercado, 

Curitiba/PR, CEP: 81.920-250, registrada 

na Junta Comercial do Paraná, sob nire n.° 

41210352501 em 03/11/2021, última 

alteração contratual sob n.° 20247865052 

em 28/10/2024, resolve assim consolidar 

contrato social: 

 

Cláusula Primeira – A Sociedade girará sob a denominação social de FERREIRA & 

ARCE ENGENHARIA LTDA. 

 

Cláusula Segunda – A Sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Sao Jose Dos 

Pinhais, n.º 917, Sitio Cercado, Curitiba/PR, CEP: 81.920-250. 

 

Cláusula Terceira – A Sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

  

✓ Serviços De Engenharia, Administração De Obra E Apoio Administrativo; 

                                       

Cláusula Quarta - O capital é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, em moeda corrente do País. 

 

CELIA SOARES FERREIRA 10.000 quotas R$ 10.000,00 

   

Cláusula Quinta – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sexta – A Sociedade iniciará suas atividades em 03/11/2011 e seu prazo de 

duração será indeterminado. 

 

Cláusula Sétima – ADMINISTRAÇÃO – A administração da Sociedade caberá ao sócio 

CELIA SOARES FERREIRA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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FERREIRA & ARCE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 44.101.311/0001-12 

NIRE: 412.1035250-1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

em nome da Sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos 

e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 

judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.º 

1.061 da lei 10.406/2002. 

 

Cláusula Oitava - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

 

Cláusula Décima - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 

alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pela Sócia.  

 

Cláusula Décima Primeira – O sócio declara que a atividade se enquadra em 

MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123/2006) 

 

Cláusula Décima Segunda - DO FORO: Fica eleito o foro de Comarca de Curitiba/Pr. 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, 

em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Rolândia/Pr, 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

CELIA SOARES FERREIRA 

 

 

JEMES ISNEL LOPEZ ARCE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RAFAEL ALMEIDA NEGRAO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 052027, inscrito no CPF n° 

00730056902, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

00730056902 052027
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